
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°: 121/2022 

EMENTA: Cria 01 (um) cargo de provimento efetivo na categoria funcional de Médico Gine-
cologista e Obstetra. 

RELATÓRIO: 

0 Projeto de Lei n° 121/2022, que cria 01 (um) cargo de provimento efetivo na catego-
ria funcional de Médico Ginecologista e Obstetra, possui parecer Jurídico favorável, as-
sim atende a norma Constitucional, estando portanto o projeto apto a ser apreciado e 
aprovado em plenário. 

Carlos Barbosa, 03 de novembro de 2022. 

er 0/L  
Vereadora: RegiánCava1V Caiagrande 

elatora 

VOTO DO RELATOR 
Favorável ao envio para votação em plenário. 

Com estas considerações voto pela (2() aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 03 de novembro de 2022. 

J 
Vereadora: Regianeavalli asairande 

Relatora 



Carlos Barbosa,03 de novembro de 2022. 

1-5ç.  

Carlos Barbosa, 03 de novembro de 2022. 

ereador: Cleber Coh ul 
Membro 

VOTO DO PRESIDENTE 
(10) De acordo com o relator 
( ) Contrario ao relator pelas seguintes razões: 

Vereador: Felipe Xavier 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 
(s() De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 
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